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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 012/2019 
 

 
O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faz saber: 

 
I. Ficam CONVOCADOS para tomar posse, no respectivo cargo, junto a Diretoria de Gestão de Pessoal da Prefeitura Municipal de 

Chapecó, sito à Avenida Getúlio Vargas nº 957-S, o candidato abaixo, conforme se especifica a seguir: 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO CONCURSO Nº 001/2016 

                                                                               CARGO: ENCANADOR 

Nº CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME 

02º 331746 GILBERTO ROQUE GADENZ 

                                                                               CARGO: TELEFONISTA 

Nº CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME 

07º 336405 VANDERLEIA SIMONE REMOS 

                                                                               CARGO: FISCAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

Nº CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME 

23º 324700 INGRID BERTO DA SILVA 

24º 322602 PATRIA ALVES FERREIRA 

                                                                               CARGO: ANALISTA ADMINISTRATIVO 

Nº CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME 

07º 345292 IGOR ANTONIO GIROTTO 

08º 332555 KISLA ZAMIGNAN 

09º 320589 MARLEI DA SILVA ZANROSSO 

                                                                               CARGO: ENFERMEIRO 

Nº CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME 

53º 315373 SUELLEN FINCATTO 

54º 335298 GISLAINE ALVES 

55º 340882 NARA LUCIA SILVEIRA 

                                                                               CARGO: MONITOR SOCIAL DESPORTIVO 

Nº CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME 

03º 342356 FRANCIS LEONARDO DE PAULA OLIVEIRA 

04º 325395 SABRINA CARA 

05º 337797 LEWIS MATE WESCHEFELDER HEINECK 

06º 323712 ERICK ALBERTANI PAMPUCH 

07º 340260 CAMILA DE MOURA 

08º 334260 MAURO LUIZ JOHANN 

09º 322524 MARCIO YASUHIKO DA COSTA ADANIYA 

10º 328076 JEFFERSON GARCIA AROMI 

11º 328512 RAFAEL RANZAN 

12º 318498 THALES SAMIR PITTOL MARTINI 

 
II. Em caso de não comparecimento do candidato convocado no prazo de 30 (tinta) dias a contar da data de publicação deste 

edital, este perderá o direito a vaga; 
III. A contratação dar-se-á nas condições da legislação específica; 
IV. Este edital de convocação entrará em vigor na data de sua publicação. 
V. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
 
      Município de Chapecó (SC), em 25 de fevereiro de 2019. 

  
 
 
 

 

 

LUCIANO JOSE BULIGON 
Prefeito Municipal  

 

 


